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REQUERIMENTO Nº 2822/2023
AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES
ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE
SEJA ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS-
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. SOLICITANDO, QUE SEJAM TOMADAS
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS ACERCA DOS INÚMEROS DOCUMENTOS
ENCAMINHADOS À PREFEITURA DE MANACAPURU, ONDE SOLICITAVA
MEDIDAS URGENTES PARA QUE FOSSE FEITO: ATERRO, BARREIRA DE
CONTENÇÃO OU CORREDOR HIDRÁULICO EM UM BARRANCO, QUE CONTINUA
CAINDO E QUE JÁ LEVOU PARTES DE RESIDÊNCIAS LOCALIZADAS NO FINAL
DA RUA SOCORRO CALPES - BAIRRO MONTE CRISTO – MANACAPURU.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadoras;

Esta solicitação se faz necessária, em função da atual situação que se encontra aquele local
onde parte de uma residência já caiu e outra está completamente comprometida, onde essa
problemática foi informada a Prefeitura Municipal bem como a Defesa Civil e Secretaria de
Obras e Serviços Públicos de Manacapuru através dos requerimentos Nº 1011/2020,
288/2021, 1004/2021 E 648/2023, de igual modo encaminhado a 1ª Promotoria de Justiça
do Ministério Público da Comarca de Manacapuru, através do Requerimento
Nº2406/2023, ambos com o mesmo teor do assunto.
Hoje a situação só aumenta deixando vizinhos e donos de imóveis próximos bastante
preocupados, pois temem por uma grande tragédia igual a que aconteceu na Vila do Arumã no
município de Beruri, que destruiu 40 casas e que afetou mais de 200 pessoas e levou uma a
óbito.
Portanto estou encaminhando este importante documento para que o Ministério Publico do
Estado, possa tomar conhecimento do assunto e providencias, pois segundo moradores até o
dia de hoje nenhum responsável apareceu no local e muito menos resposta de um abaixo
assinado nº2022100440-00 protocolado no dia 12/01/2022 na Prefeitura Municipal de
Manacapuru.

Segue copias de todos os documentos citados

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da presente matéria. Baseado na
Lei de Acesso a Informação de nº 12.527/2011 em seu Art. 5º - XXXIII e Lei Municipal Nº 377 de 17 de dezembro de 2016,

que dispõe sobre o acesso a informação e que estabelece o prazo de até (20) vinte dias para apresentação de resposta.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 18 de outubro de 2023.

LINDYNÊS LEITE PERES
Vereadora
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